
Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SËCRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA E ORÇAMENTO

CERTIDÃO

REFERÊNCIA. Taxa de Lixo

Sobre os quest¡onamentos efetuados

' Quar.s os instrumenfos (/er.s, decretos) que regulamentam a cobrança e se
ainda esfão vigentes;
A taxa de lixo foi instituída pela Lei complementar 1412017 (anexo).

' lnformar como esfá sendo rearizada a cobrança e valor da taxa;
Está sendo cobrada pelo SAAE através das contas de água. O valor é definido pelo art. 20
da Lei 1412017 e anexo L Para o exercício de 2018, o válorfoi definido pela clåssificação
das UGRs e Anexo ll da Lei 1412017, conforme o disposto no g1o do art. 3o da mesma lei:

. Se há decisões judiciars a respe ito do assunto;
Existe Decisão do Processo 100031 3-49.201g.g.26.0022 (anexo)

Existência de projeto.s de /ei visando alterar a forma de cobrança;
Não existe

se anteriormente já havia a cobrança da respectiva taxa no município e se foi
revogada

Já existiu cobrança de taxas de Limpeza Pública regulamentada pelo Código Tributário
Municipal em seus artigos 143 ao 163 (Lei 2.349t98). Porém as mesmas forañr revogadas
pelo art. 40 da Lei 2.52311999 (anexo).

Aos 24 de abril de 2018

Pau
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento
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@Leis W
www. LeisMunicipais.com.br

LEI COMPLEMENTAR NO 14, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017.

INSTITUI NO MUNICíPIO OE AMPARO A TAXA

DE COLETA, TRATAMENTO E D|SPOS|çAO

FINAL DE RESíDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

- TRSD.

O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em
sessão realizada no dia 02 de OUTUBRO de 2017, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Seção I

Do Fato Gerador e da Base de Cálculo

TRSD.

5 1s A Taxa de Coleta, Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD tem como fato
gerador a prestação, pelo Poder Público, de serviços de coleta, tratamento e disposição final de lixo
domiciliar.

5 2e Os serviços de que trata o 5 1s deste artigo compreendem a coleta, transporte, tratamento e disposição
final do lixo domiciliarfeitos ou contratados pelo poder público na área urbana.

5 3e Para fins desta Lei são considerados resíduos sólidos:

l- resíduos domiciliares, originários de atividades domésticas em domicílios, da Classe ll-A conforme ABNT-
NBR nq 10004, de 31 de Maio de 2.004.

ll - resíduos originários de atividades com características de quantidade e qualidade similares aos resíduos
domésticos e que, por norma de regulação, sejam considerados resíduos sólidos.

$ 4e A utilização efetiva ou potencial dos serviços de que trata este artigo ocorre no momento de sua
colocação à disposição dos usuários, para fruição.

5 5e O Município poderá adotar regulamento para disciplinar as formas de acondicionamento e

apresentação dos resÍduos sólidos, inclusive para fins de coleta seletiva e diferenciada, que favoreça sua
reciclagem e reaproveita mento.

Art. le

Art. 29

Fica lnstituída a Taxa de Coleta, Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos Domiciliares -

A base de cálculo da TRSD é o custo dos serviços de coleta, remoção, tratamento e disposição final
dos resíduos sólidos, disponibilizados aos contribuintes, inclusive ao proprietário, titular de domínio útil ou
possuidor; a qualquer ftulo,

51e O custo dos serviços de limpeza de logradouros públicos, varrição, capina e limpeza e desobstrução de
bueiros, boca de lobo, valas e valetas, galerias de águas pluviais e córregos e de outras atividades
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24t04t2018 Lei Complemenlat 14 2017 de Amparo Sp

assemelhadas à limpeza urbana, não integram a base de cálculo da TRSD.

S 2e A TRSD terá seu valor estabelecido por meio da distribuição do custo direto dos serviços de coleta,
remoção, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos entre os sujeitos passivos.

5 3e o valor da TRSD devida pelo contribuinte será obtido pela utilização da fórmula estabelecida no ANEXo
I desta Lei.

5 4s o custo dos serviços de coleta, remoção, tratamento e disposição final dos resíduos domiciliares, a
quantidade de Unidades Geradoras de Resíduos-UGR e o volume de geração potenc¡al, serão revistos
anualmente para fins de cálculo da TRSD, através de Decreto do poder Executivo.

5 5s os serviços de coleta, remoção, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos domiciliares gerados
que excederem a 150 litros por dia no caso de estabelecimentos industriais e 100 litros por dia por
estabelecimentos não industriais, são de responsabilidade do gerador, devendo ser executados com base
nas disposições regulamentares pertinentes, podendo ser prestados facultativamente pelo poder público ou
por entidade legalmente incumbida, com base em contrato especial, e remunerado por volume ou massa e
mediante a instituição de preço público.

5 6s A coleta de resíduos dos serviços de saúde e congêneres dos grupos A, B e E conforme ABNT- NBR ne
10004 de 31 de Maio de 2.004, será de responsabilidade do gerador, podendo o poder público Municipal
fornecer tais serviços mediante cobrança de preço público específico a ser fixado.

5 7s Os serviços de que trata o 5 1s do art. 1e desta lei complementar, que não sejam prestados diretamente
pelo Poder Público, terão seu custo e preço obtidos através da quantidade por peso de resíduos sólidos
coletados, tratados ou dispostos de forma final. (g 7e promulgado pela câmara)

seção ll

Do Sujeito Pass¡vo

Art.3e É sujeito passivo da TRSD o usuário dos serviços previstos no artigo Ls desta Lei

5 1e Para os fins previstos neste artigo, serão considerados usuários dos serviços indicados no art. Ls desta
Lei as pessoas fisica ou jurídica cadastradas como Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domiciliares - UGR
no Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Amparo, recebendo classificação específica conforme a
utilização e área construída do imóvel e o volume de geração potencial de resíduos sólidos, correspondendo
para cada faixa de UGR os valores por mês constantes no ANEXo ll, para o ano de 201g.

5 2s A classificação específica será inicialmente determinada de oficio com base na utilização do imóvel,
estimativa de habitantes por imóvel e geração per cap¡ta de resíduos no município, cabendo ao contribuinte
prestar declaração no exercício de 2018 e seguintes, em formulário disponibilizado pela Autarquia, quanto
ao seu volume de geração, que será apurado para enquadramento no exercício de 2019 e seguintes, estando
sujeito à fiscalização.

5 3e A data limite para declaração em cada exercício, bem como o formulário padrão, serão fixados
anualmente em Decreto do Poder Executivo.

5 4s Considera-se Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domiciliares - UGR qualquer imóvel atendido pelos
serviços previstos nesta Lei.

5 5s O pagamento da TRSD compete à pessoa fisica ou jurídica real usuária dos serviços na condição de
proprietária, possuidora, locatária ou detentora do imóvel situado na área urbana.

5 6q O proprietário do imóvel é responsável tributário pelos débitos dos serviços instituídos nesta Lei, em
caso de não pagamento pelo usuário real dos serviços.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Y

J-C
M

0R
-51T

L-2W
E

S



24t04t2018 Lei Complementar 14 2017 de Amparo Sp

Seção lll

Do Sujeito Ativo

E competente para exigir, lançar, fiscalizar e arrecadar a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares -

o pagamento da TRSD e das penalidades ou acréscimos legais não exclui o pagamento de

TRSD, o ente público prestador dos serviços previstos no artigo Le desta Lei

Seção lV

Da não incidênc¡a dã TRSD

Não incidirá a TRSD para os órgãos públicos integrantes da administração municipal.

O lançamento da TRSD será procedido mensalmente em nome do contribuinte cadastrado como

Parágrafo único. A não incidência da TRSD de que trata o caput não exime os órgãos públicos de qualquer
das responsabilidades que lhes cabem com relação aos resíduos que sejam nelas gerados, definidas na
legislação federal, estadual e municipal pertinente a essa matéria, inclusive no que diz respeito ao manejo
diferenciado de resíduos caracterizados como não domiciliares, ao adequado acondicionamento, transporte
interno e externo e tratamento de resíduos efetiva ou potencialmente tóxicos, contam¡nantes e/ou perfuro-
cortantes, bem como à adesão efetiva aos programas de coleta seletiva de materiais recicláveis
implementado pelo Município.

5eção V

Do Lançamento e do Pagamento

Art. 4e

Art. 5e

Art. 6e

Art.8e

usuário do serviço ou do proprietário da UGR, sendo a forma de cobrança regulamentada em Decreto do
Poder Executivo.

Att.7e A TRSD deverá ser paga nas datas de vencimento fixadas, sob pena de incidência de multa e juros,
na forma prevista nesta Lei.

l- preços públicos pela prestação de serviços de coleta, armazenamento, tratamento ou processamento e
disposição final de outros resíduos sólidos não caracterizados como domiciliares a exemplo de entulhos de
obras, aparas de jardins, bens móveis imprestáveis, animais mortos, veículos abandonados, bem como dos
originários de capina compulsória de terrenos vagos de propriedade privada, e da limpeza de prédios e
terrenos;

ll - penalidades decorrentes da infração à legislação municipal referente ao manejo dos resíduos sólidos e à
limpeza urbana.

Seção Vl

Das lnfrações e Penalidades

Art. 9e A falta de pagamento da TRSD nos vencimentos fixados nas faturas de lançamento sujeitará o
contribuinte

| - a taxa de juros de mora equivalente a

a) por mês, a 1% (um por cento);

b) por fração, a 7% (um por cento).

ll - à multa deo,33% ao dia até o máximo de2o%, calculados sobre o valor atualizado monetariamente e
mensalmente pelo INPC do IBGE.
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$ 1e Considera-se para efeito deste artigo:

| - mês, o período iniciado no dia 1s e findo no respectivo último dia útil;

ll - fração, qualquer período de tempo inferior a um mês ainda que igual a um dia.

5 2e Em nenhuma hipótese, a taxa de juros prevista neste artigo poderá ser inferior a L% (um por cento) ao
mês.

na incidência de multa correspondente ao valor anual previsto para a UGR do declarante.

5 1s Em caso de reincidência, implicará a incidência em dobro do valor correspondente a multa original

S 2e Constatada a situação previstas no caput, sem prejuízo da multa, o cadastro da UGR será retificado,
atribuindo-se a classificação correta.

A prestação de declaração falsa ou incorreta prevista nos 55 2e e 3s do artigo 3e desta Lei, implicará

Verificadas infrações a legislação municipal, aplicar-se-á as disposições constantes no Código
Tributário Municipal e demais leis municipais.

Seção Vlll
Das Disposições Finais e Transitórias

Art, 10

Art. 11

Art. 12

Art. 14

nos termos da Lei municipal ne 3.767, de 19 de março de 2014.

Art. 13 O custo estimado dos serviços de coleta, remoção, tratamento e disposição final dos resíduos
sólidos e a quantidade estimada de UGR prevista no Anexo ll, tem como base as despesas estimadas e o
cadastro do serviço Autônomo de Água e Esgoto de Amparo no exercício de 2.017.

os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos serão fiscalizados e regulados

VETADO

No exercício de 2O2I será implantado sistema de bonificação para concessão de descontos no

Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação

pagamento da taxa de que trata esta lei complementar às pessoas que entregarem seus reciclados nos
ecopontos da cidade.

5 1s O sistema de bonificação e descontos será regulamentado por decreto do poder Executivo, após ouvido
o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Amparo.

5 2e os bônus e descontos concedidos terão caráter pessoal e intransferível

$ 3e A implantação do sistema de bonificação e descontos de que trata o caput deste artigo será antecipada
para o segundo semestre de 2018 caso não seja concedido outro tipo de desconto de caráter geral já a partir
do primeiro lançamento da taxa. (Art. 15 e seus SS promulgados pela Câmara)

Art. 15

Art. 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 26 de outubro de 2017

LUIZ OSCAR VITALE JACOB

Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO

Secretário Municipal de Governo
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PAULO JOSÉ ROSSI

Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 26 de outubro de 2OI7

VICENTE MÁRIO MARTINI AULER

Secretário Municipal de Administração

Download: Anexo - Lei complementar no 1412017 - Amparo-5P (www.leismunicipais.com.brl5p/AMpARO/ANEXO-LEI-COMI

Dato de lnserção no Sistema Le¡sMunicipais: 06/72/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTÂNCIA HIDROMINERAL
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

Fórmula da Taxa sobre Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD

A formulação da Taxa sobre Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD é dada pela seguinte equaçåo

ILÌGP + IJ \TRSD_IE' '
3

Onde:

Ct¿sfo' Operø'riøna. Iotai dnual
Econo¡nd.as

Tabela de classificaçäo de domicílios residenciais, incluindo faixa de volume de geraçäo potencial de
resíduos

Categoria Geração Potencial Fator
VGP.Ol

VGP-02

VGP.O3

VGP-04

VGP.Os

lmóvei s com volume de geraçåo potencialde até 2 quilos 1,350

2,025

2,700

6,750

13,500

de resíduos por dia
lmóveis com volume de geração potencial de mais de 2 e

até 3 quilos de residuos por dia
lmóveis com volume de geraçäo potencialde mais de 3 e

até 4 quilos de resíduos por dia
lmóveis com volume de geração potencial de mais de 4 e

até 10 quilos de resÍduos por dia
lmóveis com volume de geraçåo potencial de mais de 10 e

atê 20 quilos de resíduos por dia
VGP-06 lmóveis com volume de geraçäo potencial de mais de 20 27,000

quilos de resíduos por dia

( LEI COMPLEMENTAR No 14, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTÂNCIA HIDROMINERAL
ESTADO DE SAO PAULO

classificação do imóvel a partir da sua área construída e fim social.

Gategoria Utilização/Área do lmóvel Fator
U1 Residencial Especial

Área: (0-11Om'z)

UZ Residencial2
Area: (1 '10,01 a 300m,)

U3 Residencial3
Área: (300,01-720m2)

U4 Residencial4
Area: (>720,00m")

U5 Comércio Pequeno Porte
Área: (0-300,00m,)

U6 Comércio Médio Porte
Área: (300,01 - 1.500,00m,)

UT Comércio Grande Porte
Área: (>1.500,01m,)

U8 lndústria Pequeno Porte
Área: (0- 1.000,00m,)

Ug lndústria Médio Porte
Área: (1 .000,01 -3.000,00m")

U10 Filantrópicos(excetohospitais)
lndiferente

U11 Público Estadual
lndiferente

0,1 000

1 ,1 000

2,2000

4,4000

2,5000

5,0000

10,0000

6,0000

10,0000

6,0000

10,0000

2

( LEt COMPLEMENTAR No 14, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017 )
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTÂNCIA HIDROMINERAL
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II

Valor base por mês para o Exercício de 2018

índices

Indicador Descrição Fonte/Referência
Economias

Custo Operacional Total
Total de unidades geradoras

Custo anual dos serviços de
coleta de RSD

SAAE

SAAE (proj eção 2077)

Valores mensais por categor¡a

Fórmula

(0-110m?)
(110,01- (300,01-

300m') 720m21

2t,5t
33,75

t'
I¡
L

FÊSDrne?tsni : E

(>720,01m,) (0-300m'¡)

tt,t7

76,4L

/x:

(1000,01 a
(>1500,01m'?) (0 a 1000m,) 3000m,)

Res¡dencial
Esp. Res¡denc¡al 2 Residenciâl 3 Res¡dencial4 comercio PP comercio MP Comerc¡o cp hdústria pp lndústria Mp F¡lantróp¡co

{r'çp + u}
3

(300,0r. a
1500m')

Volume
gerado

declarado

VGP.1.

VGP-2

VGP-3

VGP .4
VGP-5

VGP-6

9,99
lndiferente

Estaduâl

lnd¡ferente

82,8355,28
53,04

115,38

134,33

254,88

( LEI COMPLEMENTAR NO 14, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017 )
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carlos alberto Martins <carlosalbertoamparo@gmail.com>
Para: carlos alberto martins <carlosalbertoampãropgmail.com>

14 de março de 2018 11:13

DECRETO NO 5,781, DE 18 DE DEZEMBRO DÊ.2017.
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR NO 14, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017.
LUIZ OSCAR VITALE JAC.OB, Prefeito Municipal de Amparo, usandì de suas atribuiçöes
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 4o e 6o da'Lei Comftementar no 14, de 26 de outubrode 2017,
DECRETA:
Art.loFica delegada ao Serviço Autônomo de Agua de Esgotos - SAAE. a arrecadaçäo da Taxade coleta, Tratamento e Disposição Final de Reéfduos soìídos Domiciliares _ TRSo:
Art. 20 A cobrança da TRSD. será efetivada conjuntamente com 

"" 
t"ìrr"" mensais de cobrança

{a.s !qri!a9 !e áoua e esgotos emitidas peto sAAE, a partir ¿à r" ãè fwereiro de 2018.
Art. 30 O SME' efetivará o repasse dos valores arrecadados até 30 (trinta) dias após seurecebimento, encaminhando relatório discriminado
Art'-4o Os custos e despesas administrativas, inerentes a prestação dos serviços de arrecadação,seräo repassados pela Administração Direta ao sAAE, no imporiã di ¿oto tquátro pãù;6t-
sobre o produto mensal faturado, no mês imediatamente suoiequenie ao do faturamento daTRSD.
Parágrafo rinico. os cuslos nec_essários para implantação da arrecadação pelo SAAE. serão
gustggdos peta Administração Direta, mediante ànátisé 

" "pr*"óåá. 
-

Art' 50 o sME. emitirá até o dia 3l de janeiro de cada ano retatériã'de inadimplência doexercício anterior. com dados.suficientes para inscriçäo em OiviOá Ãtiva do tt,tunicípio.Art' 60 Para cumprimento do disposto nesie Decreto as despesas correrão por dotação extraorçamentária.
Art. 70 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNIOIPAL DE ÃMPARO, aos 18 de dezembro de 2017.
LUIZ OSCAR VITALE JACOB
Prefeito Municipal
PAULO JOSÉ ROSSI

9qgltÉrlo lr¡unicipalde Fazenda e Orçamento
CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO 

'

Secretárlo Municipal de Governo
Publicado na Secretaria Municipalde Administração da prefeitura, aos 1g de dezembro de2017.
VICENTE MARIO MARTINI AULER

Enviado do meu iphone

https://mail.google.com/ma¡l/u/O/?ui=2&ik=3afe 
1 a76fb&jsver=YJLEiUMyG6A.pt BR.&view=pt&msg= 1 6224dbc60bdS3c0&search=inbox&siml=.t 

6224dbc60bd i
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24/O4t2018 Lei Ordinária 2523 lggg de Amparo Sp

@Leis W
www. Leisl4unicipais. com. br

LEI NO 2523, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999

DISPÖE SOBRE O VALOR DO METRO

QUADRADO (M2) DE TERRENOS E

ED|F|CAçÖES, PARA EFETTO DE BASE DE

CÁLcULo Do VALoR VENAL, E DÁ oUTRAs
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal, em sessão realizada no dia 15 de dezembro de ,l999, aprovou e el-e sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. l¡ 0 valor genérico do metro quadrado de terreno, para efeito de base de cálculo do val"or
venal do Imposto sobre a Propri.edade Territorial Urbana, será obtido através do MApA e respectÍvas
LEGENDAS integrantes da presente LeÍ.

Parágrafo único - Para efeito de avaliação do metro quadrado de terrenos localizados em logradouros
novos que surgirem apÓs a edição desta Lei, e que não constem do MAPA, serão adotados critérios
compatíveis com as suas características próprias, a cargo da Área de Cadastro da prefeÍtura,
aprovados pelo Chefe do Executivo.

a Propriedade Predial, será obtido de acordo com a Tabela de Valores de construção a seguir

I - APARTAMENTO OU GARAGEM. ..R$ 266,83

II - CASA. .....R$ 194,Ø5

rrr - CoNSTRUÇÃo PRECÁRIA OU POPULAR .R$ 29,14

IV - ESPECIAL...... ...R$ 339,62

v - FÁBRICA. ....R$ 72,78

vr - GALPÃo. ....R$ 48,53

vII - LoJA. ....R$ 266,83

VIII - TELHEIRo. .......R$ 19,4.1

^rt.2!

Art. l!
ante rio r

0 valor genérico do metro quadrado de construção, para efeito de cálculo do rmposto sobre

0s valores constantes do MAPA e respectivas LEGENDAS desta Lei, e os constantes do artigo
serão atualizados monetariamente, por Decreto do Executivo editado no exercício anterior

ao lançamento dos respectivos impostos
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24t04t2018 Lei Ordinária 2523 1999 de Amparo SP

Art. ¡l¡ Ficam revogados os artigos 143 a 157, 16Ø a 162, da Lei ns 2.349, de 16/Ø3/98 (código
Tributário Municipal),e que tratam da cobrança das Taxas de Limpeza Públj.ca, Conservação de Vias e

Logradouros Públicos e de Remoção de Lixo.

Art.5¡ As disposições a seguir citadas, do Código Tributário l'4unicipaI, ficam alteradas passando
a vigorar com as seguintes redações

"Art.33

II - 0 proprietário, o titular do domínio útiI ou o possuidor, a qualquer tÍtulo, do imóvel cujo
valor do imposto seja iguar ou inferior ao valor correspondente a uma uFrR.,'

"Art. 57

III - 0 proprietário, o titular do domÍnio útil ou o possuidor, a qualquer título, do imóvel cujo
valor do imposta seja igual ou inferior ao valor correspondente a uma uFrR.',

Art.6! Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubticação, produzindo seus efeitos a partir de
1s de janeiro de 2ØØØ, revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos t7 de dezembro de 1999

CARLOS PIFFER

Prefeito l4unicipal

Data de Inserção no Sistena LeisMunicipais: 06,/12,t2005
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(ä*Xlffitr T|U$l-jlyrrt" Þft "It,$TtÇA ff) n$TÅfx) t)ü $Åil FÁtiLü
fOMÂRCÂ tl* Anrp*ro - F{}Rü IJf.: ÂMp,4R{} - 

'* 
VÅl{Â

Frnçl I etr*Rte .klr* I'cra¿ ¿Je illireir¿1, lT$ . {"en$r: * ,qfirpâr,:rl$l'
{'l .ll: l.lt}(}tì"ti{I} - lr:lslûn$. { ltl ifl{t?"t44"f " I.:"m¡¡¡i itrytËi,rfulr.r.t¡sçi ¡u* ix

cÕNtrusAt
,{s* 1S çJc fev*re¡r* de ?nlfr. faç* e*n*luao$ ë*t*$ ålrtoe ð${åi Mb{ .,t*lx{*¡ dw
$uetto hr{a} Fsrnandi: Leç¡nardr *ampon*lln Su, Viniçruls &ive* l}ê fr*nhe
Erugho {M36ä0ûSi, Assistsnte Judìeiåria, $irh${:revt

Prûrlcsgü n$

ülasçe * As3unts
Requç¡enle
Reqveridn

I ûû03r 3"r8.201 8.S.26.0021
iñandado de Segurança Colatlvo . Con{r¡toe de Cansumo
Dlrctódo filuniciprl do Mdb - Movimcnto Oemccra{ics Erarilsirn
Prefsltura l$unlcipal da Eståncia tlidrominerel de Arnpero * sutrâ

Jui* de þireito: Fsrnando Lsonardi Campanella

vrsTos

Postergo â anålise da legitimidade ativa do partido politiço
pära r ajuizamento de mandado de segurança coletivo.

A queståo nåo se restringe å aplicaçåo titerat do Cadig* de
Oefesa do Cansumidor há tambâm o ¡'irforesse púbtico no tacanto â fomâ de cabrança das
faturas, reÕomendândo-se, até pelo teor da certidåo de fls. 56, que seja instålado CI

contraditóris visando a colhe¡la de maiores informaçÕes acerca da sistÊmátíc¿ de
ctbrança, sendo temerária a toncessåo da liminar neste mCIrnentû processual.

Destaco, desde já, que såo os próprios munícipes qu*
pagam pela impressåo da fâiura, podendo ser presumido que a adoçåCI da cobrança
conjuntâ ostente motivaçåo vollada pa¡ã a preservaçåo do interesse público, contribr¡indo
parâ os princíp¡os da economicidade e rnodicidade tarifária.

Além disso, não vislumbro Wriluluff, in mora, na medida em
que informado p6lo SAAE que o5 consumidorss em âtrå$o prd€m efetuar

adminiatrativamente o pagamento da Tarífa de Agua o Ësgoto de forma desvinculada da

Taxa de Coleta, Tratamento e Disposiçáo Final de Reslduos Sólidos (TRSD), afastando-

$e, asgirn, o risco de potencial corte no fornec¡mento do serviço, por nåo possuir o
rÆnsumidor evðntualmenle condiçöes de $uportar, cumulativamente, lanto a Tarifa como
a Taxa presêntês na fatura.

Ante o expo$to, pese I manifestaçåo ministoriå|, autente os

requiaitoe €stsmpadÕo no årt. 70, lll, da Lei no 12.CI16/09, IND$filEO a liminar,

Proce¡so n" ltÛ{t3 I 3-{ü-2018.8.2é.üSt2 - pô9. I de 3
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fb S*

TRTAUNÀL DNJI}STTÇA I}O ESTADO I}A $ÃO F.{{jL$
{SM,À,RCÅ.it Amçuru - Ft-}RCI tS,{,MpA"n$ . In v-ÅRÅ
Pr*çn ¡"**u*.losd fc¡rss iic tliìleìrs 5-\ - t'snt* - Àrnprunr.i$P
ù1.È I lçSü".- ltl - Teletirçe: { tql lstt?-"r.¡4{ " [.mqil: *nrperc tiqir.isp.ius.br

Notiüquem-se ss ruloridd€s spentadã como cû&torcs -

Prse$û ê Süpe$r¡{êrMênte do &{Ag - para quÕ prËstsm as ¡nbfinaçåes que reputårern
nëcas$ånâs nû prå¿o ls${rl.

Com as informaçðes, vìsta ss MP Bsr€ psrecsr e, após,
condusos parâ ssnteñçÊ ds frþito.

D$.sê ciência da açåo äos ôrgåss de representaçåo judicial
das pessoas iuridicas lnþ¡essadas. enviand+.lhes cópias da inicial $em doûulnentos,
pars quë, querendo" ingressern no feito.

lntftt¡er¡ì-s€

Amparo. ?ü de fevereiro de lû18,

IT
coilFontE IHFRESSÃO À n*Rcem üREtrA

thmc t' ltll}ð.fi1ü,f.,X.m - lü¡ ! Sr f
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11t06t2018 Portal de Serviços e-SAJ

ffi mïi:ÍîrJu:tiça 
de 5åo Faurc

P*r€ååd*fr*rviç*s Identificar*se

> Bem-vindo > consurtas processua¡s > consurtâ de processos do locrau

Consulta de Processos do loGrau

Or¡entações

' Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.' Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis pura .ónirltu. eu.å .uue. qrai" uu;u; ;.iã; aìsioníveis em cada foroclique aqui.
. Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesqu¡sar
' Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisð pelo número doprocesso.

Dados para pesquisa

Forol Foro de V

Pesquisar por: Número do Processo V

i-á,t u¡¡¡ç3¿s '-) ort.o.
10003 13-48.2018

: aÈÈ*V

Este processo é digital. €tique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

8.26 0022Número do Processol

Data
09/0s/2018

26/04/2018

2s/04/2018
25/04/2078

Processr: 1000313-48.2018.8,26.0022
(Tramitação priorítár¡ã)

Classa: Mandado de Segurança Coletivo
Area: Cível

Assuntot Contratos de Consumo
Outros ãssilntos: Suspensão da Exigibilidade
D¡str¡bu¡çãor OglOZ/2Otg às t2:44 _ Livre

1a Vara - Foro de Amparo
Controlê: 2OL9/OOO22,
Juiz: Fernando Leonard¡ Campanella
Valor da açãor R$ 1O0.OOO,OO

Partes do processo Exibindo somente as principais paÊes. -Ex¡bir todas as partes.

Reqte: Diretório Municipal do Mdb - l{ovimento Democratico Brasileiro
Advogado: Carlos Alberto Martins

Rêqdo: prefeitura Municipal da Eståncia Hidromineral de Amparo

MOvimentações Exibindó todas as mov¡mentações. ,'Listar somente as 5 últimas,

03/os/2078

27/04/20t8

Mov¡mento
Petição Juntada
No Protocolo: wARo.18.70012214-9 r¡po da pet¡ção: petições Diversas Data: 09/05/2018 17:43
Certidão de Publicação Expedida
Relação :0099/2018 Data da Disponibitização: 03/05/2018 Data da pubticação: 04/05/2018 Ntimero do Diário:2567 Pág¡nâ: 167/178
Remetido ao DJE
Relação: 0099/2018 Teor do ato: vlsros.consulte, a serventia, o andamento do recurso junto ao sitio doTr¡bunâ|, iuntando-se aos aytos eventuat iulgamenio ou decisão.n-tn"-t" iárlor, 

"truué, 
¿i iitliiaçii no ot,a dar prosseguimento ao fe¡to.eñ 5 dias,-so-b.pena de extinção (cpc, art¿85, m éc ï9).INTIME-SE. (nota:¡ñpetrante prov¡denc¡ar, em dez dias, o depóèito de Rg -7.7,i0 "'iitù|.ãè 

,ã-,íprcÃànø da verba do me¡rinho, umavez que são doÌs os endereços a serem d¡t¡genc¡ados). Advogados(s): carios ÃiiàÃo Mart¡ns (oAB 31zialléþl
fl Expedição de documento

Cert¡dão - Cível - Genérica - MovManual
Sentença/Voto/Acórdão e respectivos Termos de publicação Juntados

fl Despacho
vlsros'consulte' a servent¡a, o andañento do recurso iunto ao sit¡o do Tribunal, juntando-se aos autos eventualiulsamento ou decisão.Intime-:e-:o_au_t_?, atraués de pitncação ,o DiE, ; l;; ;;oäeguimento ao fe¡to em s d¡as,sob pena de extinção (cPC, art 485, III cc !1o).INTIME-sf. ?nota: impêtran'te'püiiaánc¡ar, in ¿ei à-ø1, o- 

- --
depós¡to de R$ 77'10 a títuto de comptemelnto'da verba do meirinho,'r^iràt q* teo do¡s os endereços a seremdiligenciados).

https://esaj'tjsp jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0M0001 94P0000&processo.foro=22&uuidcaptcha=sajcaptcha_ddogo7g3cee646l 5a6g1 1t3
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11t06t2018

Data
Portal de Serviços e_SAJ

Movim€nto
Petição Juntada
No protocoro: wARO.18.70010673-g ripo da pet¡ção: petições D¡versas Data: 23/04/2018 17:18
Conclusos para Despacho

fl' ExpedÍção de documento
Certidão - Cível - Genér¡ca - Movvanual
Certidão de publicação Expedida
Relação :0044/2018 Data da Dispon¡bilização: 01/03/2018 Data da pubt¡cação: oz/03/201e Número do Diário:2526 Página: 177/194
Remetido ao DJE
Relação: 0044/2018 Teor do ato: vIsros.FL 62: Recebo como emenda, retif¡cando-se o vator atribuído àcausa'cumpra-se fls 57/58.ht¡me'se o ¡mpetrante a9.l:c:!h¡!¡lento aai ciitai-lrocessuais dev¡das.Fts. sg/60:Mantenho a decisão por seus própr¡os funàamentos.INnME-sE. Aãvogu¿ãtitít'è"rø, alberto Martins (oAB302s61/SP)

fi Expedição de documento" Cert¡dão - Cível - Genér¡ca - MovManua!

fl'oespacho' vIsTos'Fl' 62: Recebo como emenda, retif¡cando-se o vator âtr¡buído à causa.cumpra-se fls s7/sg.In¿me-se o
il:;{å::i"":;r";fü¿Iento 

das custas processuaisàevidas.Fts. ssl6o: Mantenho á ae"irao po,í iü, iürr;;.
Conclusos para Despacho

Certidão de publicação Expedida
Relação :0038/2018 Data da D¡sponib¡lização: 22/02/2018 Data da pubticação: 23/02/2018 Nrimero do Diár¡o:2527 Página: 175/187
Emenda à Inicial Juntada
No Protocoro: wARo.lg.7oo03go]-0 T¡po da petição: Emenda à Inic¡ar Data: 20/02/2018 18:29
Remet¡do ao DJE
Relação: 0038/2018 Teor do ato: vlsros.Postergo a anál¡se da tegitim¡dade at¡va do part¡do potítico para oaiuizamento de mandado de seguranç colet¡vo.Á questão ne-o ti-ràiiirg"2îïír"cao titeral do código de Defesado consum¡dor há também o ¡iteresie público ioíir"nt" à forma de coÉìurclààs faturas, recomendando-se, atépeto teor da certidão de fts. 56, que seja instatado o ioit ii¡l¿r¡î üt"rliri'åänä¡a de maiores inrormaçõesacerca da s¡stemática de cobrança, sendo temerária a concessão da timinar neste momento processual, Destaco,desde já, que são os proprios munícipes qr" pàiu. peta impressãõ ii iátrrål pãd*do ser presum¡do que aadoção da.cobrança coniunta.osten:è moL¡vacãõiotta¿-g naia a pntàiiøà-åííit"r"rr" púbtico, contribuindopara os princípios da economtcidade e mod¡cídade tar¡reiu.ni,ía¡ãià,' ,a"*riítiÅø- pericutum ¡n mora, namedida em que ¡nformado peto SAAE que os consurnt¡doret è. ulrãlo'po¿ámîîåtuar aam¡nistrat¡vamente opagamento da Tarifa de Agua e Esgoto de forma desvinculada a" r*í ã"ëaãlà)'Tratamento e Dispos¡ção F¡nat deResíduos sólidos (TRSD),âfastandi-se, asam,à-i¡sco de potenciat ,ortà-nã-iãüLr¡^ento do sery¡ço, por nãopossulr o consumidor eventualmente condições de suportar, cumulailvamente, tanto a Tar¡fa como a Taxapresentes na fatura' Ante o exposto' pese á manifestaço ministãüt, àitàrtí àí')"quis¡tos estâmpados no art. 70,III' da Le¡ no 12'016/09, INDEFIR? a l¡minar. Notifiquèm-se u, autoíid"d", ipont"¿" ,oro coatoras prefeito esuper¡ntendente do SAAE - para que prestem as ¡níormações que reputarem necessárias no prazo tegal, com asinformações, vista ao MP.paira parece, e, após, conãusos.para sentença do feito.Dê-se ciênc¡a da ação aos órgãosde representação iudicÌa! das pessoas ¡úríàicaé inteiessa¿às, eni¡iiJã:ñ"-t àåîi"l da ¡n¡c¡at sem documentos, paraque' querendo, ingressem no feito. Intimem-se. (nota:.impetrantu p-iøãräJr,-no prazo ¡egal, o depós¡to daverba do melrinho atinente à notificação dos do¡è ¡mpetraãos 

9 cie,ltirrcaçao-ioí ào¡t órgãos de representação,num total de quatrc atos)' Advogados(s): carros Atberto Mart¡ns roÀ:,ø-iözsài/sp¡
Petição Juntada
No Protocoro: WARO.18.70003839-3 Tipo da petição: petições D¡veßas Data: 20/02/2018 75:06

t Decisão
vISTos'Postergo a análise da tegitimidade at¡va do partido.p.o!ít¡co para o ajuizamento de mandado de segurançacolet¡vo.A questão não se restriige à apticação t¡i"râi ¿o caiaino ¿¿-; rä'Zîïèum¡¿o, há também o ¡nteresseptibl¡co no tocante à forma de cobrançå dai iatira+ ,ecomen-dando-se, ate jeü teor aa cert¡dão de fts. s6, queseia instalado o contraditór¡o v¡sando a cotheita de mâ¡ores inrormaçõéiàiírci iã s¡stemát¡ca de cobranÇa, sendotemerária a concessão da t¡m¡nar neste 

^o^"ntõ 
pror"ssuat. oestaZà,-a""¿" ¡¿iã"u são os próprios munícipesque pagam pela impressão_da fatur| podendo sei presu.mido que a adoçãoàá-ii'irunçu conjunta ostentemotivação voltada para a preservação do interesse' piuicò,-i,ìlrtr¡t7iåll pZrïÅ"ír¡ncípøs da economic¡dade emodic¡dade tar¡fár¡a'Além dis¡o, nã-o vislumbro peri[itum in mora, na med¡da em que informado pero 

'AAE 
que osconsumidores em atraso podem efetuar adm¡ni;ffailvâmente o pagamento da rariia de Agua e Esgoto de formadesvinculada da Taxa de coteta, Tratamento 

" oiiioiiçao nnat'¿lles/¿'iõt s¿tiàis rrnsol, afastando-se, ass¡m, or¡sco de potenc¡al corte no folne.cimento 
-do 

serviço, pór não possu¡rã üitu-m-iaãiLnentuat.ente condições desuportar, cumulativamente, tanto a Tarifa comoâ iaxa presentes na fatura, Ante o exposto, pese a manifestacãomin¡ster¡al, ausente os requis¡tos estampados no art. 7d, ttt, da Le¡ nlii.olià/òé,1Nornno a l¡minar.Not¡fiquem'se as autor¡dades apontada como coatoras prefe¡to e superinteiaeÃió do senr - para que prestem asinformações que reputarem 
2e.9es2yias n9 nruro rcoù. com.as ¡iroi.a;çà;;;;;;;"""o Mp para parecer e, após,conclusos para sentença do feito.Dê-se ciêicia da ulcao,uoi drsao, à;;J;;;¿;;i;çà" jud¡c¡at das pessoas jurídicas¡nteressadas, enviando-lhes cópias da inicial sem docu.mentos, para que, querendo, ingressem no feito. Intimem-se' (nota: impetrante prov¡lencla? no prazo legat, o depósito'àu 

""iøà-âl 
,i"lriiiá 

"t¡n"nt" 
à not¡frcação dos dots¡mpetrados e c¡ent¡ficação dos dois órgãos de répreseniaÁo, nirioatàá qräirä'"nrl.

Conclusos para Decisão
'fl. Certiaao de Cartório Expedida- Certidão - Genérica

Conclusos para Decisão

Petição Juntada
No Protocolo: wARo.1B.7o0o317B-o ripo da petição: Man¡festação do Mp Data: 09/02/2018 17:34

fl 9:f'.9:: de^Remessa.da- Int¡mação para o portat Eletrônico Expedida
cercrdao - Rernessa da Intimação para o poftal Eletrônico

fl' Ato Ordinatório - Não publicável
V¡sta ao M¡n¡stér¡o ptiblico.

Distribuído Livremente (por sorte¡o) (movimentação excrusiva do distribuidor)
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11t06t2018 Portal de Serviços e-SAJ
Data
20/02/2OL8
20/02/2OL8
23/04/2018
09/osl2oL8

Tipo
Petições Diversas
Emenda à Inic¡al
Petições D¡versas
Petições Diversas

rncidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças,....

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo,

Apensos, Entranhados e Unificados*,
Não há processos äpensados, entranhados e uníficados a este processo.

Audiênciaso,._

Não há Audiências futuras vinculâdas a este processo,

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologiã da Informação - STI
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